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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2018 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP)  

 PROCESSO Nº 3092/2017 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÈM, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº. 

13 de 02 de janeiro de 2017, torna público aos interessados a realização de certame 

licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, por meio 

da utilização da tecnologia de informação, via internet, com recursos de criptografia e de 

autenticação, através do sistema Licitações, disponível no site www.licitacoes-e.com.br, 

visando à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS (GASOLINA, ÁLCOOL), POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO 

E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE 

CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE 

CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, com 

acolhimento de propostas a partir do dia 19 de Janeiro de 2018 às 08h00min (horário de 

Brasília-DF), abertura das propostas de preços no dia 05 de Fevereiro de 2018 às 09h30min 

(horário de Brasília-DF) e inicio da disputa no dia 05 de Fevereiro de 2018 às 11h00min 

(horário de Brasília-DF), o qual observará os preceitos de direito público, especialmente as 

disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 (Código do Consumidor), Resolução n° 478, de 25 de 

maio de 2017 e demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente as disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e demais normas, 

subordinado às demais legislações pertinentes e, ainda, às condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Os documentos relacionados a seguir fazem parte 

integrante desta licitação: 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP;  

Anexo V – Modelo de Declaração que não emprega menor de idade;  

Anexo VI – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo;  

Anexo VII – Minuta do Contrato;  

 

1. DO OBJETO 
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A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS 

(GASOLINA, ÁLCOOL), POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM 

SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 

MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE 

CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, de 

acordo com as condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital.  

2.1.1. Somente poderão participar desta licitação Empresas que se enquadrem no ramo de 

atividades pertinentes ao objeto da presente licitação, que atenderem a todas as exigências 

deste Edital e de seus Anexos, vedada à participação de empresas:  

a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Itanhaém - SP, ou tenham sido declaradas inidôneas ou 

impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas;  

b) Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, em 

dissolução ou liquidação;  

c) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou sócios, 

sejam servidores públicos municipais;  

d) Consórcios de empresas;  

e) Estejam enquadradas no artigo 9º da Lei 8666/93 e suas alterações. 

f) Que não se enquadrem como Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte, atendendo 

ao disposto no art. 48, Inc. I da Lei Complementar nº 147/2014. 

  

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguinte 

dotação orçamentária: 3390-39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E ENTREGA DE 

ENVELOPES 

4.1 – Os interessados em participar deste certame deverão estar previamente credenciados 

junto ao Banco do Brasil S/A antes da data de realização deste Pregão. 
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4.2 - Para utilizar o sistema Licitacoes-e o interessado deverá fazer sua adesão e cadastrar 

seu(s) representante(s) na sua agência de relacionamento (se for correntista do Banco do 

Brasil) ou em qualquer agência deste (caso não seja correntista). 

4.2.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso do sistema eletrônico. 

4.2.2 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 

forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 

seu descadastramento perante o Banco do Brasil S/A. 

4.2.3 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou a Câmara Municipal de Itanhaém/SP responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.2.4 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

4.2.5 - Todos os representantes deverão identificar o tipo do segmento de empresa que 

representam se micro empresa, empresa de pequeno porte, cooperativas ou outras 

empresas, sob pena de não ser assegurado o direito de preferência de contratação previsto 

nas referidas leis. 

4.2.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão na forma eletrônica. 

4.2.7 - Os representantes legais credenciados somente responderão por um único licitante. 

 

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1 – Os licitantes deverão encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horários limites estabelecidos, consignando, no local indicado, 

o preço total do(s) item(ns) ofertado(s) nele(s) incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 

demais encargos necessários à execução do objeto desta licitação. 

5.1.1 - É vedado ao licitante, quando da inclusão de sua proposta no sistema, inserir qualquer 

elemento que possa identificá-lo, o descumprimento desta exigência acarretará a 

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

5.1.2 - A proposta deve atender às especificações constantes do Termo de Referência 

(Anexo I). 

5.1.2.1 - Após finalizada a fase de lances, o licitante deverá preencher e encaminhar a 

Proposta de Preços (Anexo II). 
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5.1.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados de sua abertura. 

5.1.3.1 - Em caso de propostas omissas quanto aos prazos serão considerados os previstos 

neste instrumento. 

5.2 - Até a abertura da sessão deste Pregão os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada. 

5.3 - A fase de recebimento das propostas será encerrada automaticamente, na data e 

horário previstos para a abertura das mesmas. 

 

6 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

6.1 - Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet será 

aberta por comando do Pregoeiro designado com a utilização de sua chave de acesso e 

senha e será conduzida de acordo com as disposições do Decreto 5.450/05.  

6.2 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 

do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preço, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horários limites estabelecidos. 

6.3 - O sistema de licitações poderá ser acessado diretamente nos endereços eletrônicos 

www.licitacoes-e.com.br.  

6.4. Para participar deste pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, o pleno cumprimento dos requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências deste edital.  

6.4.1. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas neste instrumento 

convocatório.  

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  

7.1.1 - Em caso de propostas omissas quanto aos prazos, serão considerados para efeito de 

julgamento os prazos previstos no edital.  

7.1.2 - A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real pelos participantes. 

7.1.3 - O critério de julgamento das propostas será o de menor preço na forma cadastrada no 

sistema. 

7.2. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 

disponíveis na Internet.  
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 

8 - DA ETAPA DE LANCES 

8.1 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à etapa competitiva, quando então 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.2 - Os licitantes serão imediatamente informados do recebimento e valor consignado do 

lance no respectivo registro. 

8.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para a 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste instrumento.  

8.4 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor 

apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução 

mínima entre eles de R$ 20,00 (Vinte reais) aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 

formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem dois ou mais lances do 

mesmo valor;  

8.4.1 -  A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

estimado total; 

8.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.6 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE.  

8.7 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo Pregoeiro.  

8.8 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.9 - Para declarar uma ME ou EPP vencedora da disputa, o Pregoeiro verificará a 

regularidade fiscal da ME ou EPP e havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado a ME ou EPP prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

devida regularização prorrogáveis por igual período. Assim, a declaração do vencedor no 

Sistema deve ser efetivada somente após essa verificação visto que, declarado o vencedor, o 

Sistema abre a opção para recurso.  
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8.10 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o do art. 43, da Lei 

Complementar n.º 123 de 2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.11 - Na hipótese da não classificação de ME ou EPP, voltará à condição de primeira 

classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada na 

sala de disputa.  

8.12 - Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital.  

8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.14 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

8.15 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes no endereço 

eletrônico utilizado para divulgação do certame.  

8.16 - O sistema disponibilizará relatórios e ata circunstanciada, que poderão ser impressos 

pelos participantes. 

 

9- DA ADMISSIBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA DA ETAPA DE LANCES 

9.1 - Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, 

verificando, em seguida, a habilitação da licitante conforme disposições deste instrumento.  

9.2 - O Pregoeiro não aceitará proposta com preços excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis, assim considerados aquele que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação comprobatória de que os custos são coerentes com os de mercado 

e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

9.3 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

9.4 - Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do artigo 43 da 

Lei Federal nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se 

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

9.4.1 - Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

9.4.2 - Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que o proponente disponha para execução do objeto desta licitação; 

9.4.3 - Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

9.5 - Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou 

justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1.1 - O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito 

pelo Pregoeiro. 

9.7 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 

convocatório, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

9.8 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
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10.1 - Após o encerramento da etapa de lances, a licitante vencedora encaminhará os 

documentos de habilitação, via e-mail (compras@itanhaem.sp.leg.br), no prazo de até 180 

(cento e oitenta) minutos, prorrogável a critério do Pregoeiro.  

10.2 - Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados via 

SEDEX, ou outro meio de eficiência e rapidez similares, até o 3º (terceiro) dia útil 

subsequente ao aceite da proposta, aos cuidados da Divisão de Patrimônio e Suprimentos da 

Câmara Municipal de Itanhaém/SP e do respectivo Pregoeiro responsável, localizada na Rua 

João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo, Itanhaém/SP, CEP: 11740-000. 

10.2.1 – O envelope lacrado encaminhado com os documentos deve informar o nome da 

empresa ou empresário individual, número do CNPJ, e número e ano do Pregão Eletrônico, e 

deverá conter os seguintes documentos originais ou autenticados:  

a) proposta escrita, devidamente assinada e datada, contendo a descrição do(s) item(ns), 

marca e modelo, os valores unitários e totais readequados ao seu último lance conforme 

Modelo de Proposta de Preços (Anexo II) ; e 

b) os documentos de habilitação.  

10.3 - Os prazos de envio indicados nos itens 10.1 e 10.2 poderão ser alterados por 

solicitação do licitante convocado ou por decisão do pregoeiro, ambas as opções 

devidamente justificadas. 

 

11 - DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

11.1 - Para fins de habilitação os licitantes deverão satisfazer às exigências quanto a (o): 

11.1.1 - Habilitação Jurídica 

11.1.1.1 - No caso de empresário individual, o registro comercial; 

11.1.1.2 - No caso de Microempreendedor Individual, certificado de condição de 

Microempreendedor Individual; 

11.1.1.3 - No caso de sociedades empresárias ou EIRELI, o estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, podendo ser dispensado caso tenha sido apresentado na 

íntegra, quando da fase do credenciamento; sendo, ainda, que das sociedades por ações, 

exige-se também a documentação demonstrativa da eleição e posse de seus 

administradores;  

11.1.1.4 - No caso de sociedade não empresária, a inscrição do ato constitutivo, condizente 

com o objeto da presente licitação e acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

11.1.1.5 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o 

Decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
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11.1.1.6 - O documento de habilitação referido neste subitem deverá explicitar o objeto social, 

que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, segundo a tabela de classificação do 

CNAE, a sede da licitante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para 

assinar os documentos pela licitante. 

11.1.2 - Regularidade Fiscal 

11.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda; 

11.1.2.2 - Certidões negativas de débitos ou equivalentes na forma da lei, relativas: 

11.1.2.2.1 - à Seguridade Social – INSS; 

11.1.2.2.2 - ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.2.2.3 - à Fazenda Pública Federal; 

11.1.2.2.4 - à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede da licitante (Certidão de 

Débito em Dívida Ativa);  

11.1.2.2.5 - à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede da licitante (Tributos 

Mobiliários). 

11.1.3 - Regularidade Trabalhista 

11.1.3.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

11.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

11.1.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

11.1.5 – Qualificação Técnica 

11.1.5.1 - Comprovação de aptidão por meio de Atestado (s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão 

do licitante para fornecimento de material com as características do objeto da licitação;  

11.1.6 – Outras Comprovações 

11.1.6.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, 

que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência 

de fatos supervenientes (Anexo VI). 

11.1.6.2 - Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre bem como não emprega menor de dezesseis anos (Anexo V). 

11.2 - Os documentos obtidos por meio de sites oficiais, terão sua autenticidade verificada na 

sessão, via Internet, acerca de sua veracidade por parte do Pregoeiro. 

11.3 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, constando o nº do 

CNPJ e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 
Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – Cep 11.740-000 – Itanhaém/SP 

 

10

11.4 - Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências 

estatuídas neste Edital. 

 

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

IMEDIATA e MOTIVADA, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

O sistema aceitará a intenção de interpor recurso, nas 24 horas imediatamente posteriores ao 

ato de declaração do vencedor.  

12.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência deste direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 

objeto à licitante vencedora.  

12.2 - Será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2.1 - Os originais do memorial das razões dos recursos, bem como das contra-razões, 

deverão ser protocolizados na Divisão de Expediente da Câmara Municipal de Itanhaém/SP, 

situado na Rua João Mariano Ferreira, 229 - Vila São Paulo - Itanhaém/SP, ou remetidos, 

através dos Correios ao referido endereço. O descumprimento desta exigência tornará(ão) 

deserto(s) o(s) recurso(s) e/ou contra-razões.  

12.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente 

informado à consideração da autoridade superior, que proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento.  

12.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

12.6 - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Divisão de 

Patrimônio e Suprimentos da Câmara Municipal de Itanhaém/SP, situado na Rua João 

Mariano Ferreira, 229 - Vila São Paulo - Itanhaém/SP. 

 

13 - DA CONTRATAÇÃO 

13.1 – Homologado o julgamento, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 

de contrato, devendo fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo 
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solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o 

parágrafo primeiro do art. 64 da Lei n° 8.666/93, sob pena de sujeitar-se às sanções legais 

previstas neste edital.  

13.2 – O termo de contrato acima mencionado será elaborado pela Administração terá 

vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

conforme o disposto na Lei n° 8.666/93, bem assim com as condições previstas neste edital, 

do qual faz parte a respectiva Minuta do Contrato (Anexo VII).  

13.3 – Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade fiscal 

para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal 

(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União) e com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT);;  

13.4 – Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura 

do contrato, ou recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

13.5 – O fornecimento dos serviços objeto desta licitação será efetuado parceladamente, de 

acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Itanhaém, mediante as condições de 

fornecimento expressas no contrato. 

 

14 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1 - Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser solicitados 

por qualquer interessado até 02 (dois) dias úteis antes da data limite para o acolhimento das 

propostas, exclusivamente através do e-mail compras@itanhaem.sp.leg.br. As respostas aos 

questionamentos serão publicadas no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sendo o 

acompanhamento de responsabilidade dos licitantes. 

14.2 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data limite para o acolhimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, cabendo ao Pregoeiro 

decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  

14.3 - A Impugnação deverá ser encaminhada preferencialmente através do e-mail 

compras@itanhaem.sp.leg.br. 

14.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, havendo modificação que importe em 

alteração substancial da elaboração das propostas, será designada nova data para a 

realização do certame.  
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15 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

15.1- Ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 

Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

15.2- A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas no Termo Contratual. 

 

16 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1. A CONTRATADA deverá recolher a garantia da execução contratual no importe de 5% 

(cinco por cento) do valor total a ser contratado, em uma das modalidades prevista no § 1º, 

do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93, até 10 (dez) dias úteis a partir da data de convocação 

para assinatura do Termo de Contrato. 

16.1.1. Caso o valor do Contrato seja alterado, nas hipóteses previstas na Lei, a garantia 

deverá ser complementada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja mantido o 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

16.2. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia, a apólice deverá indicar a 

CONTRATANTE como beneficiária. 

16.3. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

I. expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento a 

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

II. renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 

838 do Código Civil Brasileiro. 

16.4. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 

I. ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

II. ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

16.5. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses da CONTRATANTE. 

16.6. A garantia terá validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

16.7. A garantia prestada será restituída à CONTRATADA, no vencimento do Contrato desde 

que plena e totalmente satisfeito o objeto pactuado, a requerimento da CONTRATADA. 

16.8 - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita 



 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 
Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – Cep 11.740-000 – Itanhaém/SP 

 

13

às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa, observado o disposto no Termo 

Contratual. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois a simples participação no certame implica aceitação incondicional de seus 

termos, bem como representa o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo 

aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;  

17.2. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus Anexos, 

prevalecerão às disposições do primeiro; 

17.3. A Câmara Municipal de Itanhaém reserva a si o direito de revogar a presente licitação 

por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade, 

bem como prorrogar o prazo para abertura da sessão;  

17.4. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do Pregão, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que sejam possíveis a aferição de sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da audiência pública do Pregão. As normas que 

disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados;  

17.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados Divisão de 

Patrimônio e Suprimentos da Câmara Municipal de Itanhaém/SP, situado na Rua João 

Mariano Ferreira, 229 - Vila São Paulo - Itanhaém/SP, durante o horário normal de 

expediente;  

 

18 – DO FORO 

18.1 - Para fins de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica estabelecido o foro 

da Comarca do Município da Estância Balneária de Itanhaém - Estado de São Paulo, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Itanhaém, 18 de Janeiro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Estância Balneária de Itanhaém 



 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 
Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – Cep 11.740-000 – Itanhaém/SP 

 

14

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 - Contratação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis 

de veículos (Gasolina, Álcool), por meio de implantação e operação de um sistema 

informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou microprocessado e 

disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis no estado de São Paulo. 

 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1 - Tendo em vista a necessidade de abastecer o veículo oficial da Câmara Municipal de 

Itanhaém e garantir uma melhor gestão, através de um nível de controle mais abrangente, 

com visão responsável da utilização dos recursos financeiros, humanos e socioambientais, 

com medidas dirigidas à redução da geração de resíduos que comprometam a atmosfera, 

faz-se necessária a contratação de serviços que contemple um sistema de gerenciamento 

com o uso de ferramentas tecnológicas para a geração de informações on line e em tempo 

real e a criação de indicadores de desempenho e oferecimento de uma ampla rede de postos 

credenciados. 

 

3- DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

3.1. Deverá ser baseado na utilização de cartão de controle (magnético ou microprocessado), 

que possa ser utilizado na rede de postos credenciados pela contratada; 

3.1.1. Haverá um único cartão magnético ou microprocessado por veiculo;  

3.2. Deverá constituir-se em uma ferramenta de controle e gestão dos combustíveis; 

3.3. Deverá garantir a segurança e a integridade de todas as informações obtidas por ocasião 

dos abastecimentos realizados na rede credenciada;  

3.4. Deverá dispor de um software de gestão de abastecimento, que possibilite, por meio de 

acesso via internet (on-line), que os usuários previamente cadastrados e autenticados por 

meio de senha individual, conforme item 3.8, possam acessar a base de dados com o 

objetivo de estabelecer parâmetros para os abastecimentos, realizar consultas e obter 

relatórios gerenciais, solicitar novos cartões, credenciar e/ou descredenciar veículos e 

condutores, realizar a manutenção de cadastros, dentre outras funcionalidades; 
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3.5. Deverá permitir que todas as alterações realizadas on-line, por meio do software de 

gestão, em especial aquelas definidas no item 3.4., sejam processadas e validadas em tempo 

real, produzindo efeitos imediatos;  

3.6. Deverá, por ocasião de cada abastecimento, capturar e efetuar o registro informatizado 

de todos os dados referentes àquele procedimento, integrando-os em uma base de dados 

permanente e constantemente atualizada, para, em seguida, por meio do software de gestão, 

transformá-los em informações gerenciais, analíticas e financeiras, que serão disponibilizadas 

aos gestores da frota e setorial, para subsidiar a tomada de decisão;  

3.6.1. O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de 

equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados nos postos 

da rede credenciada.  

3.7. Deverá, por ocasião de cada abastecimento realizado nos postos da rede credenciada, 

validar o procedimento e registrar todas as informações necessárias para o posterior 

pagamento do combustível fornecido; 

3.8. Deverá permitir o estabelecimento de, pelo menos, 03 (três) diferentes níveis de acesso 

ao software de gestão (gestor do contrato, fiscal de contrato e auditoria interna); 

3.8.1. Os diferentes níveis de acesso ao software de gestão definirão os direitos e atribuições 

dos usuários. 

3.8.1.1. Os níveis gestor do contrato e fiscal de contrato deverão permitir acesso total e 

irrestrito a todas as funcionalidades do sistema;  

3.8.1.2. O responsáveis pela parametrização do sistema será do nível gestor contrato;  

3.8.1.3. O nível Auditoria Interna deverá permitir acesso apenas às consultas e relatórios;  

3.9. A Contratada deverá disponibilizar cartões extras (reserva), que possam ser 

imediatamente utilizados no caso de falhas ou extravio dos cartões em uso, garantindo a 

continuidade dos abastecimentos e do controle que vinha sendo realizado, até que um novo 

cartão seja confeccionado para substituir definitivamente o cartão original;  

3.10. Durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada, cada 

condutor deverá ter sua identificação validada por meio de matrícula e senha individual, não 

se admitindo a realização de qualquer operação sem que haja a plena identificação do 

veículo e do respectivo condutor;  

3.10.1. Caberá à empresa contratada, a responsabilidade pela solução técnica que identifique 

o condutor e o veículo no ato do abastecimento e que coíba, com agilidade e segurança, as 

eventuais transações não autorizadas (protegidas), bem como, identifique e registre as 

transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos (inconsistências);  
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3.10.2. As tentativas de realização de transações protegidas e as inconsistências registradas 

deverão ser informadas ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 horas após a respectiva 

ocorrência.  

3.11. Deverá emitir comprovante da transação realizada, independentemente da solicitação 

do condutor, com, no mínimo, os seguintes dados: identificação do posto (nome e endereço), 

identificação do veículo (placa), hodômetro do veículo no momento do abastecimento, tipo de 

combustível e/ou serviço utilizado, data e hora da transação, quantidade de litros, valor da 

operação, além do local destinado para o condutor informar o RG e consignar sua assinatura; 

3.12. Deverá permitir, em situações excepcionais, que os abastecimentos e os serviços 

realizados e pagos pela Câmara Municipal de Itanhaém por outros meios, por ocasião de 

viagens para cidades que não possuam postos credenciados, sejam registrados 

manualmente, por meio de processo de captura não convencional, conforme solução a ser 

definida e apresentada pela empresa contratada, a fim de garantir o controle efetivo do 

consumo verificado pela totalidade dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Itanhaém;  

3.13. Deverá permitir, em caso de falhas dos equipamentos periféricos ou dos cartões, ou 

ainda, diante da ocorrência de situações adversas, como falta de energia elétrica, falhas de 

conexão, dentre outras, a adoção de procedimento contingencial, que garanta a realização do 

abastecimento e a obtenção das informações necessárias para o controle e a gestão dos 

procedimentos realizados, além de não comprometer a continuidade das atividades 

operacionais da Câmara Municipal de Itanhaém; 

3.14. Deverá permitir o registro, na base de dados do sistema, do valor do combustível 

negociado diretamente com os postos da rede credenciada, que passará a ser considerado 

nos casos de abastecimentos futuros, independente do preço indicado na bomba;  

do abastecimento por litro, valor total do abastecimento, identificação do veículo (placa), 

identificação do motorista, número da ordem de serviço (desejável), identificação de outros 

serviços utilizados, valor unitário do serviço utilizado, quantidade do serviço e valor total do 

serviço utilizado. 

3.15. Deverá permitir a parametrização do abastecimento, por meio de critérios estabelecidos 

pelo gestor do contrato, com a finalidade de regular os abastecimentos de acordo com o perfil 

operacional do veiculo oficial;  

3.15.1. A possibilidade de parametrização deverá contemplar, no mínimo, os seguintes 

requisitos:   

a) desempenho do veículo - km/l (mínimo e máximo), considerando apenas o 

a1) combustível principal, nos casos de veículos com motorização flex;   

a2) tipo de combustível (principal e secundário); 
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a3) quantidade de litros permitida (combustível principal e secundário), considerando a 

capacidade do tanque do veículo;  

a4) intervalo de tempo entre as transações, considerando a possibilidade de abastecimento 

simultâneo com combustível principal e secundário; 

a5) valor permitido por transação e por tipo de serviço (mínimo e máximo); 

a6) limite de crédito permitido durante o mês; 

a7) quantidade de transações permitidas (calendário, horário, mínimo e máximo); 

a8) preço por litro, por tipo de combustível e por município (mínimo e máximo); 

a9) rede credenciada disponível (UF, município e estabelecimento), e   

a10) hodômetro (caso seja definido, o sistema não deverá aceitar a indicação de 

quilometragem inferior à indicada no último abastecimento, sendo que no caso de erro, 

deverá haver a possibilidade de correção, pelo respectivo gestor, em tempo real, por meio de 

acesso ao software de gestão, a fim de não comprometer o abastecimento e a 

operacionalidade do veículo.  

3.15.2. Os parâmetros poderão ser definidos com caráter restritivo, que impeçam a realização 

do abastecimento (transações protegidas) ou com caráter informativo, que apenas alertam o 

fiscal e gestor do contrato quando ocorrerem situações predefinidas, sem, contudo, restringir 

a realização do abastecimento (inconsistências); 

3.15.3. O sistema deverá permitir a possibilidade de alteração de determinados parâmetros, 

pelo gestor, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim de não 

comprometer o abastecimento e a operacionalidade do veículo;  

3.15.4. A realização, pela rede credenciada, de abastecimentos de combustíveis sem a 

devida cobertura de crédito, por inobservância dos parâmetros estabelecidos, será de total 

responsabilidade da empresa contratada; 

3.16. Permitir a emissão de relatórios gerenciais, financeiros, operacionais e cadastrais, que 

possibilitem o controle das despesas, consumo, condutores e veículos, além dos possíveis 

desvios em relação aos parâmetros adotados.  

3.16.1. A Contratada deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes relatórios:   

a) relação cadastral dos veículos por unidade, em todos os níveis; 

b) histórico completo das operações realizadas pelo veiculo, contendo a indicação de todos 

os dados obtidos durante os abastecimentos, tais como: data, hora, identificação do 

estabelecimento, identificação do condutor, identificação do veículo (placa), hodômetro do 

veículo no momento do abastecimento, tipo de combustível, quantidade em litros adquiridos, 

valor unitário por tipo de combustível, valor total da operação em R$ (reais), natureza e valor 

do serviço utilizado;  histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 
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c) demonstrativo das despesas realizadas por tipo de combustível, com preço médio unitário 

por tipo de combustível, por veículo ou grupo de veículos;  demonstrativo do total consumido 

e do saldo remanescente por cartão, em R$ e em percentual;  indicação dos desvios de 

hodômetro, média de consumo do veículo e tipo de combustível;  despesas realizadas por 

unidade, em todos os níveis e por tipo de serviço; 

d) desconto sobre o preço da bomba, à vista, considerando eventuais negociações realizadas 

diretamente com o posto da rede credenciada;  

e) individual por veículo, identificando a quilometragem percorrida entre os abastecimentos, 

intervalo de tempo e média de consumo por litro;  demonstrativo de desempenho dos 

veículos por condutor, por tipo de veículo, por unidade;  consolidação de despesas por 

veículo; 

f) consumo e custo (km/l), por veículo, considerando a utilização de combustível principal 

pelos veículos flex;  

g) relatórios financeiros, e 

h) demonstrativo das transações realizadas em situações não convencionais, identificando o 

veículo, o condutor, o estabelecimento e os valores abastecidos.  

3.16.2. O software de gestão deverá permitir a obtenção de relatórios relativos a todo o 

período de vigência do contrato, sendo flexível, ao fiscal e gestor, a seleção do período de 

consulta; 3.16.3. Os relatórios deverão ser disponibilizados, em tempo real, a partir do acesso 

ao software de gestão de abastecimento e demonstrar a situação atual verificada na frota 

naquele momento, considerando todos os abastecimentos realizados até então.  

3.16.3.1. Os relatórios com período de abrangência superior a 90 dias poderão ser fornecidos 

diretamente pela empresa contratada, no prazo máximo de 48 horas após a solicitação, sem 

a necessidade de serem disponibilizados por meio do software de gestão.  

3.17. A Contratada deverá ainda:  

3.17.1. Disponibilizar relatório(s), que identifique as transações protegidas por parâmetros 

que não foram realizadas, por não terem sido autorizadas, bem como aquelas realizadas em 

desacordo com os parâmetros estabelecidos pelo gestor (inconsistências); 

3.17.1.1. Esse relatório deverá ser disponibilizado aos gestores, com observância dos níveis 

de acesso, descritos no item 3.8.1, no prazo máximo de 24 horas após o registro da 

ocorrência, devendo conter informações referentes ao veículo, condutor, estabelecimento e o 

motivo que ensejou o bloqueio ou o alerta. 

3.17.2. Disponibilizar, até o terceiro dia útil de cada mês, relatório denominado Demonstrativo 

Mensal de Consumo de Combustível (DMCC), que contemple, na integra, todos os 

abastecimentos realizados no mês anterior; 
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3.17.3. Elaborar, mensalmente, relatório gerencial personalizado, que indique o perfil de 

utilização do veículo oficial, que deverá apresentar, necessariamente, indicadores que 

demonstrem a relação R$/L, KM/L, KM/veículo, R$/KM, com a finalidade de identificar a 

necessidade de implantação de medidas que visam à melhoria contínua, por meio da 

otimização do uso do sistema e da redução dos custos decorrentes dos abastecimentos;  

 

4 - REDE CREDENCIADA 

4.1. Entende-se por rede credenciada, o conjunto de estabelecimentos, cujo ramo de 

atividade é o comércio varejista de combustíveis, previamente selecionados pela empresa 

prestadora do serviço de gestão de abastecimento e disponibilizados para a realização do 

abastecimento do(s) veículo(s) oficial(is) da Câmara Municipal de Itahaém;  

4.2. A empresa contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante 

toda a vigência do contrato, rede credenciada que permita o abastecimento do(s) veículo(s) 

oficial(is) da Câmara Municipal de Itahaém, observada a quantidade mínima de 

estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas por este Termo de Referência; 

4.1.1. No município de Itanhaém/SP, a rede credenciada deverá contar com, no mínimo, 3 

(três) postos de abastecimento, localizados em um raio máximo de 5 km da sede da Câmara 

Municipal; 

4.1.2. Nas rodovias indicadas abaixo, a rede credenciada deverá contar com postos de 

abastecimento, cuja distância entre si não exceda a 100 km: 

a) SP-055 - Rodovia Cônego Domênico Rangoni, Rodovia Doutor Manoel Hyppolito Rego, 

Rodovia Padre Manoel da Nobrega; 

b) SP-150 - Via Anchieta; 

c) SP-160 - Rodovia dos Imigrantes;  

4.1.3. Na impossibilidade de credenciamento, por inexistência de postos que se enquadram 

nos critérios estabelecidos no item 4.1., a empresa contratada deverá justificar por escrito e 

credenciar outros estabelecimentos, compatibilizando os critérios da distância e do horário de 

funcionamento; 

4.1.4. Todos os postos que integram a rede credenciada, disponibilizada para atender o(s) 

veículo(s) oficial(is) da Câmara Municipal de Itahaém, deverão estar devidamente equipados 

para realizar transações de acordo com a solução tecnológica adotada pela empresa 

contratada, especialmente quanto ao modelo de cartão fornecido ao(s) veículo(s); 

4.1.5. Os valores dos combustíveis fornecidos pela rede credenciada serão faturados de 

acordo com o preço à vista de bomba, ou do valor negociado diretamente com o 

estabelecimento, caso essa possibilidade tenha sido efetivada; 
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4.1.6. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 

decorrentes do combustível e demais serviços efetivamente realizados, não respondendo a 

Câmara Municipal de Itahaém solidária ou subsidiariamente por este pagamento;  

4.1.7. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua rede 

credenciada possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de imediato o 

estabelecidos no item 4.1.;  

4.1.8. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação 

(em formato MS-Excel), indexada por município, contendo nome fantasia, razão social, 

CNPJ, endereço, telefone e horário de funcionamento do posto, bem como a distância 

compreendida entre o estabelecimento e a sede da Câmara Municipal de Itanhaém; 

4.1.9. Caso seja necessário, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro 

do prazo de implantação do sistema, definido no item 5.1 ;  

 

5 - IMPLANTAÇÃO 

5.1. A Contratada deverá implantar o sistema para Contratante, deixando-o em condições de 

pleno funcionamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento por ela da 

Autorização para Início dos Serviços, considerando o seguinte cronograma: 

 

ATIVIDADES DIAS 

10 20 30 

Cadastramento do(s) veículo(s), 

equipamentos e usuários no Sistema de 

Gestão da Contratada. 

10 DIAS  

Confecção e fornecimento do(s) cartão(ões) 

individual(is). 
 20 DIAS 

Fornecimento ao contratante dos dados 

cadastrais da rede de postos credenciados. 
30 DIAS 

Treinamento dos usuários do sistema. 30 DIAS 

Credenciamento dos postos necessários para 

atendimento à Contratante. 
30 DIAS 

 

5.2. O processo de implantação do sistema compreende as seguintes atividades:   

a) cadastramento dos veículos; 

b) cadastramento dos usuários (gestores / condutores); 

c)  definição da logística da rede de postos credenciados; 
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d) preparação, distribuição e instalação dos equipamentos periféricos; 

e) fornecimento a Contratante a relação dos postos credenciados; 

f) treinamento dos usuários do sistema; 

g) fornecimento de cartão(ões) para o(s) veículo(s); 

h) divulgação da senha dos condutores, e 

i) outras julgadas necessárias. 

5.3. A Contratada deverá fornecer, sem custo extra à administração, programa de 

capacitação para os usuários do sistema, que deverá abordar:  

a) operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito; 

b) detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão; 

c) emissão de consultas e relatórios, por meio do software de gestão; 

d) informações relativas à eventuais falhas operacionais e as providências necessárias para 

saná-las;   

e) aplicações práticas do sistema e do software de gestão; 

f)  outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema.  

5.3.1. Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do treinamento 

serão de inteira responsabilidade da Contratada;  

5.3.2. Para contribuir com o processo de treinamento, a Contratada deverá elaborar e 

fornecer, no mínimo, 01 (um) exemplar dos materiais de apoio:  

5.3.3.1. Guia do usuário, com orientações necessárias para a realização de todas as 

atividades dos usuários do sistema e software , em todos os níveis;  

 

6 - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços descritos no presente Termo de Referência, é reservado a Contratante o direito de, 

sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços prestados. Para tanto, o fiscal de contrato designado 

pela Contratante poderá:  

6.1.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;  

6.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar seu efetivo 

cumprimento;  

6.1.3. Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela empresa contratada, 

efetivando avaliações periódicas;  

6.1.4. Apresentar planilha dos serviços efetivamente executados, para efeito de medição, 

descontando-se do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados 
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decorrentes de motivos imputáveis à empresa contratada, sem prejuízo das demais sanções 

disciplinadas em contrato. 

 

7 -  ESTIMATIVA DE CONSUMO:  

7.1. A Câmara Municipal de Itanhaém possui 1(um) veiculo oficial , marca FORD, modelo 

FOCUS SEDAN FASTBACK  2.0 SE PLUS. 

7.2. O consumo médio para 12 (doze) meses de combustíveis estimado para o(s) veiculo(s) 

oficial(is) da Câmara Municipal de Itanhaém, a serem realizados nos postos da rede 

credenciada, é de: 

 

ITEM 

GASTO ESTIMADO 

TOTAL MENSAL 

(GASOLINA 

COMUM/ETANOL), SEM 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

(A) 

MESES 
(B) 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(C) 

PREÇO (R$) 
ESTIMADO 

TOTAL 
MENSAL 
(E) = A+C 

ESTIMADO 
TOTAL 

(F) = B * E 

01 R$ 1.658,80 12 3,00 % R$ 49,76 R$ 1.708,56 R$ 20.502,72 

 

7.3 - Os valores foram definidos com base em orçamentos colhidos junto às empresas 

prestadoras dos serviços. 

7.4 - O estabelecimento de percentual mínimo de desconto de 3% é em função de pesquisa 

de mercado dos serviços objeto deste termo de referência. 

7.5 - O valor total estimado do contrato, aplicado a taxa de administração, é de R$ 20.502,72 

( Vinte mil quinhentos e dois reais e setenta e dois centavos) , para um período de 12 (doze) 

meses. 
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ANEXO II 

MODELO DE FORMULAÇÃO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°    /2018 

 

  DADOS DO LICITANTE 

Licitante (Razão Social)  

CNPJ  

Endereço  

Fone  Fax  Email  

Banco  Agencia  Conta  

Representante Legal / Procurador  

RG  CPF  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS (GASOLINA, ÁLCOOL), POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO 

E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE 

CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE 

CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ITEM 

GASTO ESTIMADO 

TOTAL MENSAL 

(GASOLINA 

COMUM/ETANOL), SEM 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

(A) 

MESES 
(B) 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(C) 

PREÇO (R$) 
ESTIMADO 

TOTAL 
MENSAL 
(E) = A+C 

ESTIMADO 
TOTAL 

(F) = B * E 

01 R$ 1.658,80 12   % R$   R$   R$   

 
 
Observações: 
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Declaro ter ciência e aceitar todas as exigências do EDITAL do Pregão Eletrônico 

01/2018 em referência, bem como todas as condições de execução do objeto licitado, 

propondo sua execução pelos seguintes valores : 

 

Declaro, igualmente, que o valor proposto inclui todas as despesas e custos, diretos e 

indiretos (tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, 

seguro e insumos), necessários ao cumprimento integral do objeto licitado.  

 

Por fim, informo que a validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias.  

 

___________________  

Local e Data.  

___________________________________________  

[Nome do Representante da Empresa Emitente]  

Cargo 
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ANEXO III 

 

Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

 

Ao 

Pregoeiro 

Nome da Empresa 

Município /UF 

 

Sr. Pregoeiro:  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 

CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que está ciente e concorda com as condições previstas no Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 01/2018 e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos.  

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

................, ............... de ................................ de 2018 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV  

Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP; 

 

Ao 

Pregoeiro 

Nome da Empresa 

Município /UF 

 

 

Sr. Presidente:  

 

A empresa..............................., inscrita no CNPJ nº .............................., por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a) .................................. portador (a) da Carteira 

de Identidade nº ........................... e do CPF nº ................................. DECLARA , sob 

as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

MICROEMPRESA - ME, ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

................, ............... de ................................ de 2018 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V  

Modelo de Declaração que não emprega menor de idade; 

 

Ao 

Pregoeiro 

Nome da Empresa 

Município /UF 

 

Sr. Presidente:  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 

CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

0(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

................, ............... de ................................ de 2018 

 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI  

Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo 

 

Ao 

Pregoeiro 

Nome da Empresa 

Município /UF 

 

Sr. Presidente:  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 

CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

0(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação no 

processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2018, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

................, ............... de ................................ de 2018 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII  

Modelo de Procuração 

 

Ao 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Itanhaém 

Senhor Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, designamos o Sr. (a)_______________________________________, 

portador(a) da carteira de identidade n.º _____________, expedida pela_______ do 

Estado de ______, para nos representar no processo licitatório relativo ao PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 01/2018, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta 

escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o 

direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de 

decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Identificação e assinatura, com firma reconhecida do outorgante 
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ANEXO VII  

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA __________________, OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 

UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO 

MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE 

CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 54.353.586/0001-05, com sede na Rua João Mariano Ferreira, n° 229, Vila São Paulo, 

Itanhaém - SP, neste ato representada pelo Presidente, RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA, a 

seguir denominada CONTRATANTE, e __________ , inscrita no CNPJ sob o n.º 

____________, com sede na ________________, neste ato por seus representantes legais, 

a seguir denominada CONTRATADA, ambas com sujeição à legislação vigente, em especial 

a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições abaixo 

declinadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente contrato é a contratação de serviços de gerenciamento do 

abastecimento de combustíveis de veículos, por meio de implantação e operação de um 

sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou microprocessado e 

disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis no estado de São Paulo, 

conforme especificações contidas no Edital de Licitação modalidade __________ nº ___/2018 

e seus Anexos que, juntamente com a proposta da Contratada, constantes do Processo 

Administrativo n° ___/2018, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e 

efeitos legais, independentemente de transcrição. 
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1.2. Durante a vigência, mediante termo de aditamento, este contrato poderá sofrer 

supressões ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado 

nos termos do artigo 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO NA FASE DE IMPLANTAÇÃO 

 

2.1- A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as unidades do CONTRATANTE 

e postos credenciados dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

de recebimento pela CONTRATADA da Autorização de Início de Serviços, em conformidade 

com o cronograma do Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais condições 

estabelecidas no Edital e na proposta apresentada.  

2.2- Os serviços de implantação do sistema somente serão recebidos pelo CONTRATANTE 

após o atendimento de todas as condições estabelecidas neste instrumento, nas 

especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais documentos 

dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade 

requerida.  

2.3- Ao concluir os serviços de implantação do sistema, a CONTRATADA deverá comunicar 

o fato ao CONTRATANTE por escrito.  

2.4- Efetuada a comunicação do término dos serviços de implantação do sistema, o 

CONTRATANTE por meio de seus representantes designados, poderá em até 5 (cinco) dias, 

realizar visita aos postos credenciados para verificar se os mesmos dispõem dos 

equipamentos necessários ao funcionamento do sistema, devendo o CONTRATANTE 

informar as eventuais irregularidades, mediante termo circunstanciado.  

2.5- Até 15 (quinze) dias após o término dos serviços de implantação do sistema e verificadas 

e aprovadas as condições técnicas dos serviços, o CONTRATANTE fará o recebimento 

definitivo do serviço de implantação.  

2.6- Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas, será lavrado 

Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas, e a 

Administração determinará a retomada da contagem do prazo a partir da lavratura do termo 

mencionado.  

2.7- Depois de sanadas as falhas e irregularidades apontadas no Termo de Recusa, a 

CONTRATADA efetuará, novamente, a comunicação de que trata a cláusula 2.3 deste 

contrato.  
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2.8- O CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, o recebimento de parte dos serviços de 

implantação do sistema, desde que obedecidas às condições exigidas e vigentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

 

3.1- O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses contados da data de recebimento 

pela CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços, podendo ser prorrogado por 

iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que não seja denunciado por 

qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de 

seu vencimento;  

3.1.1- A Autorização para Início dos Serviços será emitida, pelo fiscal de contrato, em até 5 

(cinco) dias úteis da data da publicação do extrato deste contrato.  

3.2- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e neste contrato e serão recebidos: 

a) Provisoriamente, pelo fiscal de contrato, mediante Termo de Recebimento Provisório, em 

até 5 (cinco) dias após a entrega dos relatórios gerenciais e analítico de despesas e Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s). 

b) Definitivamente, pelo gestor de contrato, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em 

até 10 (dez) dias do recebimento provisório; 

3.2.1- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

4.1- Após o término de cada quinzena do mês, sendo que a primeira corresponde ao período 

do 1º ao 15º dia do mês, e a segunda ao período do 16º ao último dia do mês, a 

CONTRATADA deverá apresentar na quinzena em referência um relatório analítico de 

despesas, devidamente aprovado pelo Fiscal de Contrato; 

4.2- As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 

procedimentos:  

4.2.1- No primeiro dia útil subsequente à quinzena em que foram prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará os relatórios gerenciais, contendo os quantitativos totais de 
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abastecimento realizados no período e os respectivos valores apurados, contendo no mínimo 

as seguintes informações:   

a) Relação cadastral do veículo; 

b) Identificação do estabelecimento (Nome e Endereço completo); 

c) Identificação do veículo (placa); 

d) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

e) Tipo de Combustível; 

f) A data e hora da Transação; 

g) Quantidade de litros adquiridos, por tipo de combustível; 

h) Valor da operação por tipo de combustível (unitário e total em R$);   

i) Identificação do Condutor. 

4.2.2- O Fiscal de Contrato solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 

incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota 

fiscal/fatura; 

4.2.3- Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da 

seguinte forma:  

a) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pela Taxa de 

Administração “T”(%) _____ (_________) na qual deverão estar incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais 

despesas de qualquer natureza;  

b) A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de Administração 

(%) somada de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos gastos 

incorridos pelo CONTRATANTE com o abastecimento do veiculo oficial na quinzena em 

referência, constante do relatório analítico de despesa, devidamente aprovado pelo Fiscal de 

Contrato; 

Onde: 

 
P =   1 + T       x G  
               100 

P = valor total do pagamento em uma 

determinada quinzena;  

T = taxa de administração;  

G = gastos incorridos pelo CONTRATANTE 

com o abastecimento da frota de veículos da 

quinzena. 

 

4.2.4- O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a 

vigência do contrato e suas possíveis prorrogações; 
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4.2.5- Será permitido ao CONTRATANTE negociar os preços de combustíveis diretamente 

com os postos credenciados;  

a) Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 

bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado;  

4.2.6- Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o Fiscal de Contrato 

atestará a medição quinzenal, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias 

contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da 

correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos 

valores aprovados; 

4.2.7- As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 

CONTRATANTE, e apresentadas para o Fiscal de Contrato.  

4.2.8- O Fiscal de Contrato emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 6 (seis) 

dias contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

 

CLÁUSULA QUINTA 

VALOR, RECURSOS, PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

5.1- O valor total estimado do presente contrato é de R$_________ (_______________), 

incluindo a taxa administrativa de ______% incidente sobre o valor total de combustíveis 

consumidos e de serviços prestados.  

5.2- As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguinte 

dotação orçamentária: 3390-39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

5.3- Os pagamentos serão efetuados quinzenalmente em 15 (quinze) dias contados da data 

de emissão dos Atestados de Realização dos Serviços, sendo realizado mediante depósito 

na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA, em conformidade com os serviços 

executados, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura.  

5.4- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 

junto ao órgão CONTRATANTE.  

5.5- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa 

documentação.  

5.6- O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável durante a 

vigência do contrato e suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo. 
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CLÁUSULA SEXTA 

VIGÊNCIA E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

6.1- O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da assinatura, e encerra-

se ao término do prazo de execução.  

6.2- O regime de execução é o de empreitada por preços unitários. 

 

CLÁUSULA SETIMA 

GARANTIA 

 

7.1- Para garantir a execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA prestou garantia 

conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total deste contrato.  

7.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término da 

vigência deste contrato, desde que plena e totalmente satisfeito o objeto pactuado, a 

requerimento da CONTRATADA.  

7.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 

indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples 

obriga-se a repor ou completar o seu valor no prazo máximo e improrrogável de 72 (setenta e 

duas) horas contadas do recebimento da referida notificação. 

7.4 - Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 

lhe for devida pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com o 

Termo de Referência - Anexo I do Edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer 

outras que vierem a substituí-la, alterá-la ou complementá-la.  

8.2- Efetuar o pagamento do combustível, dos demais produtos fornecidos e dos serviços 

prestados pelos postos que integram a rede credenciada, diretamente aos respectivos 

estabelecimentos, sendo certo que a CONTRATADA é a única responsável por essa 

atividade e que o CONTRATANTE não responde, em hipótese alguma, por esse pagamento. 

8.3- Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento realizado pelo 

CONTRATANTE. 8.4- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na fase 

licitatória, e naquelas exigidas na fase de contratação.  

8.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato que apresentar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados.  

8.6- Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato.  

8.7- Ministrar treinamento específico com a finalidade de capacitar os condutores e os 

gestores envolvidos na utilização do sistema, conforme definido no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital.  

8.8-  Comunicar imediatamente ao Fiscal de Contrato, quaisquer fatos ou anormalidades que 

possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços.  

8.9- Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Fiscal de Contrato, por 

meio do preposto indicado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas 

relacionados aos serviços contratados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a 

convocação. 

8.10- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução deste contrato.  

8.11- Fornecer todos os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, 

conforme solução tecnológica utilizada, bem como, substituí-los, sempre que necessário, sem 

nenhum custo extra para o CONTRATANTE.  

8.12- Fornecer o cartão de controle para o(s) veiculo(s) oficial(is), com validade 

indeterminada, inclusive nos casos de extravio e incorporação de novos veículos, sem custo 

extra para a administração.  

8.13- Fornecer mensalmente ao Fiscal de Contrato, relação atualizada dos postos que 

integram a rede credenciada, que deverá conter: nome fantasia, razão social, CNPJ, 

inscrição estadual, endereço completo e telefone.  

8.14- Deverá cumprir todas as condições exigidas nos Termo de Referencia (Anexo I do 

Edital). 

8.15- Manter, durante toda a execução deste contrato, o número mínimo de postos 

credenciados, de acordo com os parâmetros estabelecidos no item 4 do Termo de Referência 

- Anexo I do Edital.  

8.16- Fiscalizar todos os serviços prestados pela rede de postos credenciados, objetivando 

garantir um nível satisfatório de qualidade. 
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8.17- Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional 

de Petróleo (ANP) em razão de problemas com a qualidade do combustível fornecido, bem 

como aqueles que tiveram o cadastro suspenso pela Secretaria da Fazenda do Estado e 

divulgar a informação, imediatamente, ao Fiscal de Contrato, além de providenciar o 

descredenciamento e a substituição por outro estabelecimento, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias.  

8.18- Comunicar, imediatamente, ao Fiscal de Contrato, quaisquer alterações verificadas com 

os postos da rede credenciada.  

8.19- Atender, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as solicitações formuladas pela Fiscal 

de Contrato quanto à substituição de postos não qualificados ou inadequados para a 

prestação dos serviços.  

8.20- Disponibilizar uma central de atendimento ao usuário, que possibilite o acesso, por 

meio de ligação telefônica local, das 8h às 20h, de segunda a sexta-feira, a fim de prestar 

suporte técnico visando solucionar problemas e esclarecer questões técnicas relacionadas ao 

funcionamento do sistema, sempre que necessário, não sendo aceito sistema de atendimento 

eletrônico.  

8.21- Disponibilizar consultor para representar a CONTRATADA perante ao Fiscal de 

Contrato da CONTRATANTE, com conhecimento e experiência para atender todas as 

demandas relacionadas ao funcionamento do sistema contratado e com a competência 

necessária para realizar, em nível gerencial, quaisquer alterações da base de dados, bem 

como solucionar problemas, promover alterações e melhorias de sistema, independente da 

existência da central de atendimento ao usuário. 

8.22- Disponibilizar, por meio de correio eletrônico (e-mail), uma linha de comunicação direta 

com o Fiscal de Contrato, com o objetivo de divulgar, de forma rápida, todas as informações 

necessárias para a plena utilização do sistema.  

8.23- Providenciar o cadastramento de usuários e veículo(s), bem como as eventuais 

alterações dessas bases, sempre que solicitado pelo Fiscal de Contrato, independente da 

existência de funcionalidade específica, disponível no software de gestão.  

8.24- Por ocasião da assinatura deste contrato, indicar os dados necessários a serem 

informados pelo CONTRATANTE, objetivando o cadastramento do(s) veículo(s) e usuários.  

8.25- Garantir, de forma ininterrupta (24 horas por dia), o pleno funcionamento do sistema, 

inclusive durante a realização de qualquer processo de manutenção (alteração, atualização, 

etc.), bem como, por ocasião do fechamento periódico do consumo (mensal), a fim de que as 

atividades do CONTRATANTE e controle do abastecimento não sofram solução de 

continuidade, em virtude de eventual indisponibilidade do sistema.  
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CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

9.1- Fornecer à CONTRATADA o cadastro completo e atualizado do(s) veículo(s) e 

condutores, contendo os seguintes dados:   

I - Tipo de frota – frota própria; 

II - Prefixo; 

III - Placa; 

IV - Marca; 

V - Modelo; 

VI - Chassi; 

VII - Tipo de combustível; 

VIII - Ano de fabricação do veículo; 

IX - Capacidade do tanque; 

X - Hodômetro; 

XI - Nome e registro funcional dos condutores; 

9.2- Efetuar os pagamentos das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, referentes aos 

serviços efetivamente prestados e aprovados pelo Fiscal e o Gestor de Contratos, no prazo 

pactuado, comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança 

de administração ou de endereço para cobrança.  

9.3- Indicar, formalmente, Fiscal de Contrato para acompanhamento da execução contratual.  

9.4- Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

9.5- Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em 

especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

RESCISÃO E SANÇÕES 

 

10.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 

pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE 

rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo 
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aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 

inadimplência.  

10.2- A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, além das seguintes penalidade: 

10.2.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim.  

10.2.2 - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de 

materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e 

artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação 

não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção:  

I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso.  

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 10.2.3 

deste Ajuste. 

10.2.3 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à 

contratada as seguintes penalidades:  

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 10.2.4 -  As multas referidas neste Ajuste não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.  

10.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 

do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 

que rege a licitação. 

10.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inadimplência.  
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10.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO 

 

11.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, as 

partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

11.2 - E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta 

todos os efeitos legais. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, em  de de 2018. 

 

 

____________________________________ 

RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Estância Balneária de Itanhaém 

     CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _________________________________      

Nome: 

RG: 

 

 

2. _________________________________  

Nome:   

RG: 

 

 

  


